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ATIVIDADES PEDAGÓGICAS EM CASA 

Professora: Laura Paula Meireles do Nascimento 

Turma: Maternal II A Data: 04/09/2020 

Título da Atividade 05 : Construindo uma mini maquete da creche. 

 

 

Objetivos de Desenvolvimento: 

• Comunicar-se com os colegas e os adultos, buscando compreendê-los e fazendo-se 

compreender (EI02EO04); 

• Desenvolver progressivamente habilidades manuais, adquirindo controle para desenhar, 

pintar, rasgar, folhear, entre outros (EI02CG05); 

• Utilizar materiais variados com possibilidades de manipulação (argila, massa de modelar) 

explorando cores, texturas, superfícies, planos, formas e volumes ao criar objetos 

tridimensionais (EI02TS02); 

• Dialogar com crianças e adultos, expressando seus desejos, necessidades, sentimentos e 

opiniões (EI02EF01); 

• Identificar relações espaciais (dentro, fora, em cima, embaixo, acima, abaixo, entre e do 

lado) e temporais (antes, durante e depois) (EI02ET04); 

• Classificar objetos, considerando determinado atributo (tamanho, peso, cor, forma etc.) 

(EI02ET05); 

 

Resumo: 

Para finalizarmos a nossa semana com o tema relacionado à história da creche, a criança 

juntamente com os pais ou responsável irá utilizar todas as atividades que trabalhamos durante 

esses dias, bem como imagens semelhantes o que se tem em uma creche para construir uma 

mini maquete.  
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Preparação:  

Após isso, vocês irão realizar um momento de folheamento de revistas com as crianças, 

buscando encontrar com elas coisas comuns que podem ter na creche, crinças, árvores, 

parquinho, livros, etc. Em seguida, recortem as imagens encontradas e colem  em uma caixa de 

sapato montando uma pequena maquete. 

      

Materiais: 

Revista, jornal, caixa de sapado, papeis coloridos, canetinhas, cola, tinta guache, EVA, etc. Os 

materiais podem ser substituídos pelos objetos que a família tenha em casa. 

 

Espaços: 

Indicam-se ambientes com espaço disponível para a construção, como a sala ou áreas externas 

como jardim, quintal ou garagem.  

 

Tempo Sugerido: 

Aproximadamente 40 minutos, mas este tempo pode ser alterado de acordo com a curiosidade 

e o envolvimento da criança. 

 

Registro da Atividade: 

Registre em fotografias e/ou vídeos as pesquisas das crianças para documentação e envie no 

grupo do WhatsApp de comunicação neste período de suspensão das aulas. Esse material 

servirá para a garantia do acompanhamento pedagógico. 

 

Observe Atentamente: 
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Quais as ações e reações da criança diante de tudo o que está sendo proposto? Demonstra 

interesse em participar da atividade?  Como a criança explora os materiais oferecidos? 

Demonstra domínio em suas habilidades manuais? Consegui reconhecer os ambientes da 

creche?  

 

O que fazer durante? 

1. No primeiro momento dialogue com a criança dizendo que: - Durante a semana ela 

desenhou o símbolo da creche, confeccionou os dedoches que foram o casal fundador, 

conheceu a história, desenhou a creche e que agora chegou o momento de juntar todas essas 

informações e construir uma mini maquete.  

2. Realize um momento de folheamento em revistas ou jornais com a criança, buscando 

encontrar imagens comuns que se podem ter na creche como; crianças, árvores, parquinho, 

livros, etc.  

3. Em seguida, recortem as imagens encontradas bem como os desenhos realizados durante 

a semana e colem  em uma caixa de sapato, montando assim uma mini maquete. Não 

esqueçam de colocar os dedoches na maquete da creche.  

4. Auxilie a criança na construção da maquete incentivando-a a colar e montar o mesmo. 

5. Questione a criança sobre a maquete perguntando o que ela está construindo. 

6. Pode-se utilizar até mesmo caixa de leite vazia e limpa use a criatividade. 

Observação: Atenção redobrada com o uso da tesoura, manuseio somente do adulto. 

 

 

Atenção! O uso da tesoura é de uso exclusivo do adulto. 

 

 

Links importantes: 

Site da associação Beneficente “José Martins de Barros” Atividades Remotas disponível em: 

https://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/maternal-ii-a-prof-laura 

Site da Base Nacional Comum curricular: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/ 

 

https://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/maternal-ii-a-prof-laura
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/
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Atenção!!!   

E não se esqueça dos hábitos de higiene neste período de Corona Vírus! 

 

 

Se puder 

fique em 

casa 

Lave bem 

as mãos 

 

 Evite lugares 

com muitas 

pessoas 

 


